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Referente ao Projeto de Lei (PL) no 41412019, que "Dispõe sobre o

oferecimento, na Rede Pública, Privada e Filantrópica de saúde do Estado de

Mato Grosso, de prioridade no atendimento de pais e cuidadores de pessoas com

Transtorno de Espectro Autista (TEA)".

Deputado WILSON SANTOS

?

APENSAMENTo: Projeto de Lei (PL) n. 73312019 - Deputado WILSON SANTOS.

Projeto de Lei (PL) n" 88312019 - Deputado WILSON SANTOS.

Projeto de Lei (PL) n' 111612}19 - Deputada JANAÍNA RIVA.
Projeto de Lei (PL) n" ll4ll20l9 - Deputado WILSON SANTOS.

Projeto de Lei (PL) n' 13212020 - Deputada JANAÍNA RIVA.

Projeto de Lei (PL) n" l55l2O2O- Deputado PAULO ARAUJO.

Projeto de Lei (PL) n" 7412022 - Deputado VALDIR BARRANCO.

Projeto de Lei (PL) n" 11512022 - Deputado THIAGO SILVA.

Projeto de Lei (PL) n" 25512022 - Deputado EDUARDO BOTELHO.

Projeto de Lei (PL) n 28912022 - Deputado VALDIR BARRANCO.
suBSrlrurlVo: Substitutivo Integral no 01- Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social

Substitutivo Integral n" 02 - Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social

RELATOR(A): DEPUTADO(A) L únro 0rag m L

I - RELATÓRIO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo n" 7ll/2019, Protocolo no 2131/2019, lido na 30u

Sessão Ordinária (1610412019), sendo colocada em pauta no dia 2310412019 tendo

seu devido cumprimento de pauta dia3010412019.

Submete-se a esta Comissão o Substitutivo Integral no 02, de autoria

Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social ao Projeto de Lei (PL)

da

n.o
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4l4l20lg, de autoria do Deputado WILSON SANTOS, que o'Dispõe sobre o

oferecimento, na Rede Pública, Privada e Filantrópica de saúde do Estado de Mato

Grosso, de prioridade no atendimento de pais e cuidadores de pessoas com

Transtomo de Espectro Autista (TEA)".

Em l4l08l2}lg, a Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social,

exarou o parecer n' 59l2}l9 contrário à aprovação do Projeto de Lei (PL) n"

4l4l2}lg,20l9 conforme fls. 05 a 11, ficando Apto para apreciação em}2lO}l2Ol9.

Em 27ll0l2\2l, a Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social

apresentou o Substitutivo Integral no 1, conforme fls. 16 a 3O/verso.

A proposta deste Substitutivo Integral no 0l visa contemplar os objetivos

propostos pelos Projetos de Lei 41412019, 73312019, 88312019, ll4ll20l9,

33gl2)2l, 46512021, todos de autoria do Deputado Wilson Santos, o PL no

111612119,l32l2O2O, ambos de autoria da DeputadalanainaRiva, o PL no 47912021

e 52712021, ambos de autoria do Deputado Valdir Barranco, o PL n" 15512020,

autoria do Deputado Paulo Araújo, o PL no 83512020 de autoria do Deputado Dr.

João e 98612020 de autoria do deputado Faissal.

Em 161111202l, o Projeto de Lei n' 4l4l202L recebeu apensamento dos

Projetos de Leis n.os: PL n" 73312019, PL n" 883/2019,PL no 111612019 (com

apensos dos PLs n.os 33912021, 46512021 e 47912021), PL no ll4ll20l9 (com

apensos dos PLs n.'s: 835/2020 e 98612020), PL no 13212020 (com o apenso

52712021) e PL no 15512020.

Em l4ll2l2\2l, a Comissão de Saúde, Previdência e Assistência exarou

parecer favorável ao Substitutivo Integral no 01., restando prejudicado os projetos

apensados citados acima, tudo conforme fls. 3l a 45 da propositura em analise,

ficando apto para apreciação em 1010212022.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dante Marrins de Oliveira
Sala 204 - 2' Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
E-m ai I : rt Lr c1ç1r^locirtl«r..!.1 !f 1-.-S,9.t1.,-bf

(65) 33 1 3-6908 :

(6s) 33 l 3-6909
(65) 33 I 3-69 I 5



ALMT
Àtffilúêtâ LqLelâtleq

coMrssÃo DE sAUDE, pREVtDÊNctA E AsstsrÊrucln soclAL

No dia 1810312022, o Projeto de Lei 41412019 recebeu apensamento do

Projeto de Lei n' 1.1512022, de autoria do deputado Thiago Silva que Dispõe sobre o

prazo e validade do Laudo Médico Pericial que atesta o Transtorno o Especto

Autista - TEA.

No dia 1310412022, o Projeto de Lei 41412019 recebeu apensamento do

Projeto de Lei n' 7412022, de autoria do deputado Valdir Barranco que "Dispõe

sobre o Vale TEA - Transtorno de Espectro Autista, como transferência de renda

para famílias que possuem filhos com esta síndrome, em situação de maior

vulnerabilidade social" e do Projeto de Lei n' 25512022, de autoria do deputado

Eduardo Botelho que "Dispõe sobre a capacitação e orientação de terapias para as

famílias de pessoas portadoras de autismo ou diagnosticados com Transtorno do

Espectro Autista, no Estado de Mato Grosso".

No dia l9l\4l2\22. o Projeto de Lei 41412019 recebeu apensamento do

Projeto de Lei n' 28912022, de autoria do deputado Valdir Barranco que "Dispõe

sobre a obrigatoriedade sobre a inclusão de unidade consumidora no estado de Mato

Grosso onde resida pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo no programa

Tarifa Social Baixa Renda através de busca ativd'.

Todas as proposituras citadas acima têm como objetivo o desenvolvimento de

progÍamas ou de políticas públicas voltadas à inclusão social, laboral, habitacional,

atendimento integral e integrado entre saúde e educação, desenvolvimento de

cadastro uniÍicado para melhor diagnóstico da situação das pessoas autistas em Mato

Grosso e bem como, identificação e diagnóstico precoce da doença, possibilitando

intervenções e ações de forma integrada, bem como a orientação para elaboração de

políticas públicas focadas na melhoria da qualidade de vida da Pessoa com

Transtorno do Espectro Autista-TEA, seus familiares e cuidadores.

Em 2010412022, os autos foram enviados ao Núcleo Social, conforme artigo

360, inciso III, alínea oob" do Regimento Interno, à Comissão de Saúde, Previdência

e Assistência Social, para análise e emissão de novo parecer quanto ao mérito do
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Substitutivo Integral no 02, que visa contemplar os objetivos propostos no

Substitutivo Integral no 01, além dos objetivos propostos pelos Projetos de Leis no

7412022 e 28912022, ambos de autoria do deputado Valdir Barranco, Projeto de Lei

11512022, de autoria do deputado Thiago Silva e Projeto de Lei n" 25512022, de

autoria do deputado Eduardo Botelho.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art. 369, inciso IV, do Regimento

Interno, manifestar-se quanto ao mérito de todas as proposições oferecidas à

deliberação da Casa e assuntos concernentes à Saúde, Previdência e Assistência

Social.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento Interno

prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate

especificamente do tema abordado, se conÍirmada o projeto será arquivado. No

segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se houver, a propositura

deverá ser apensada.

Segundo pesquisas rcalizadas, seja na internet ou intranet da Assembleia

Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, conforme Ficha Técnica

apresentada no processo em manejo, não foram encontradas ocorrências que

impeçam o seguimento da análise, nos moldes preceituados pelo Regimento Interno

desta Casa de Leis.

Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode ser avaliada mediante

três aspectos: oportunidade, conveniência e relevância social.
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Oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato e de

direito. O pressuposto de direito é uma disposição legal que a estrutura disponibiliza

e o pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a administração à prâtica.

Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico produz resultado que

atenda a finalidade pretendida que e a satisfação ao interesse público e relevância

social.

O projeto de lei original, PL no 41912019, de autoria do Deputado Wilson

Santos, tem como objetivo instituir, o desenvolvimento de programas ou de políticas

públicas voltadas à inclusão social, laboral, habitacional, atendimento integral e

integrado entre saúde e educação, desenvolvimento de cadastro unificado para

melhor diagnóstico da situação das pessoas autistas em Mato Grosso e bem como,

identificação e diagnóstico precoce da doença, possibilitando intervenções e ações

de forma integrada, bem como a orientação para elaboraçáo de políticas públicas

focadas na melhoria da qualidade de vida da Pessoa com Transtorno do Espectro

Autista-TEA, seus familiares e cuidadores.

Os projetos de lei apensos ao original, o Projeto de Lei n'73312019, Projeto

de Lei n" 883/2019, o Projeto de Lei n" 111612019, o Projeto de Lei n" ll4ll20l9,

Projeto de Lei f 13212020, Projeto de Lei n" 15512020, Projeto de Lei no

74t2022,Projeto de Lei n'l'/,512022, Projeto de Lei n'25512022 e Projeto de Lei

n' 28912022 por serem projetos de lei que tratam de assunto de forma semelhante ao

PL no 4l4t2llg, nos termos do art. 195 do Regimento Interno desta Casa de Leis

foram apensados a este apensados, Vejamos:

Art. 195 As proposições versando sobre matéria análoga e

interdependente serão anexadas a mais antiga.

§ 1" A anexação se fará de ofício pelo Presidente da Assembleia

Legislativa ou a requerimento de Comissão ou do autor de qualquer das

proposições, comunicado o fato ao Plenário.
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Ademais, o parágrafo único do art. 194 do Regimento desta Casa determina

que "o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto

quando o subsequente se destine a completar lei considerada básica, vinculando-se a

esta por remissão expressa".

Vejamos as ementas das Proposições apresentadas:

PROPOSIÇAO

i;r N;4i,iiri)iii
Deputado Wilson Santos
Lido: 30" Sessão Ordinária
(16t04120t9)

ili-N;;iiiira,ie ---
Deputado Wilson Santos
Lido: 66" Sessão Ordinária
(09tj't t20t9)

EMENTAS

Dispõe sobre o oferecitnento, na Rede Pública, Privada e Filantrópica de

saúde do Estado de Mato Grosso, de prioridade no atendilnento de pais e

cuidadores de pessoas cotn Ttanstotno de Espectro Autista (TEA).

Cria o Programa Estadual para o incentivo à utilização da Inusicotempia

corno tlatamento torapêutico cotnpletrentar de pessoas com dcficiência,
síndrornes e/ou Transtotno do Espectro Autista (TEA).

Dá prioddade de atendilnento às pessoas corn Ttanstomo do Espectltr

Autista crn estabelecitnentos públicos e privados.

Institui a Política de Atendimento Integrado à Pessoa com Transtomos do

Espectro Autista no Estado de Mato Crosso.
(RECEBEU APENSAMENTO DO PL N" 339/2021, PL N" 465i2021 E
PLN" 47912021).

t,t. N" 8t.t/zri Í,r
Deputado Wilson Santos
Lido: 84" Sessão Ordinária

| (28t08/2019)

: I'1. N" I I ló/2() l9
r Deputada Janaína Riva

Lido: I l0" Sessão OIdinár'ia
, (16/t0t2019)

t't. N" lt.ll/20l9
Deputado Wilson Santos
Lido: I I 5' Sessão Ordinária
(24,lot20t9)

: t,Í. N" l32l2ll2Íl
: Deputada Janaína Riva

Lido: I l" Sessão OIdinária
: (03/0312020)

lnstituí o plazo de validade de 60 (sessenta) rneses do laudo e perícia

rnédica que atestaln o Ttanstotno do Espectlo Autista (TEA) no âmbito do

Estado de Mato Crosso.
(RECEBEU APENSAMENTO DO PL N' 835/2020 E PL N'
986t2020).

Assegurar melhores qualidades de vida às pessoas com Transtomo do

Espectro Autista e Pessoas com Deficiências no Estado de Mato Grosso.

(RECEBEU APENSAMENTO DO PL N' 521 12021).

Institui Políticas de Assistência à Farnília da Pessoa cotn Transtotno dn

Espectro Autista.

oi.pô. iôú.ó o Vui. tÉÀ - Tianstomo de Especho At'ttista, cotno

transferência de renda para Íàrlílias que possueln Íllhos conr esta

síndlorne, ern situação de tnaior vulnerabilidade social.

t,l. N" t55/2020
Deputado Paulo Araújo
Lido: 13" Sessão Otdinária
(04t0312020)

pr. xi;iJriozz
Deputado Valdir
Barranco
Lido: l" Sessão Ordinária
(09t02t2022)

i t,t. N' ll5l2lt22 -: DGpô. sobrà o piaiô é ,ali<láâê ao úüãó Médico Pericial que atesta o

Deputado Thiago Silva Transtorno o Espectro Autista - TEA.

i Lido: ln Sessão Ordinária
: (09t02/2022)
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: I'1. N" 25512022
: Deputado Eduardo

Botelho
Lido: 8^ Sessão Ordinária
(16t03t2022)

l,l. N" 2ttq/2()22
Deputado Valdir
Barranco
Lido: 8^ Sessão Ordinária
(1610312022)

Dispõe sobrc a capacitação e orientação de terapias para as farnílias de

pessoas portadotas de autismo ou diagnosticados cotn Transtorno do

Espectlo Autista, no Estado de Mato Gtosso.

, ilispoã sobre a ôbrigatóriedaàe-iobre a inclúião de unictãdà consutnidota
no estado de Mato GIosso onde resida pessoa cotn Tmnstotno do Espectlo

do Autisrno no progralna Tarifa Social Baixa Renda através de busca ativa.

Assim, os projetos de lei apensados tratam de um assunto abordado de forma

semelhante ao Projeto de Lei n" 41412019 que tem o mesmo objetivo de instituir

políticas públicas voltadas para as pessoas portadoras de Transtorno do Espectro

Autista (TEA).

Feitas as ponderações acima, passamos análise, nos seus requisitos

necessários e inerentes ao caso.

Importante ressaltar as 'Justificativas" apresentadas pela Comissão de Saúde,

Previdência e Assistência Social - Estudos revelam que uma em cada 88 (oitenta e

oito) crianças nascem com autismo, totalizando em todo planeta mais de 70 milhões

de pessoas. No Brasil estima-se que um total de quase três milhões de autistas, que

coffespondem a 150 mil casos por ano, ou seja, aproximadamente 1% dos nascidos.

A Lei Federal rf 12.76412012 institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da

Pessoa com Autismo, em que também considera o transtorno como deficiência,para

todos os efeitos legais. Neste sentido, preceitua a noÍÍna, da seguinte forma: Art. 3'

São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista: I - a vida digna, a

integridade fisica e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a segurança e o

lazer; II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração; III - o acesso a

ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades de

saúde, incluindo: a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo; b) o

atendimento multiprofissional; c) a nutrição adequada e a terapia nutricional; d) os

medicamentos; e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;
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A partir da referida Lei, fica clara a importância da cnação de

Estadual que regulamente a Política estadual de Atendimento Integrado

com Transtornos do Espectro Autista e Apoio à Família e aos Cuidadores.

uma Lei

à Pessoa

O autismo, também chamado de transtorno do espectro autista (TEA), é uma

síndrome que se apresenta geralmente na infância, levando a dificuldade de interação

social, déficit de comunicação social e padrões inadequados de comportamento,

frequentemente associados a dificuldades de aprendizado. Pode acometer cerca de

uma em cada cem criangas, segundo algUns esfudos, com manifestações que podem

ser bastante diferentes entre um paciente e outro. Trata-se de uma síndrome de

grande relevância, pela sua alta frequência e gravidade das limitações associadas.

O autismo geralmente é identificado na infância, entre I ano e meio e 3 anos,

embora os sinais iniciais às vezes apareçam já nos primeiros meses de vida. O

distúrbio afeta a comunicação e capacidade de aprendizado e adaptaçáo da criança.

Pessoas com Transtorno do Fspectro Autista apresentam algumas características

específicas quanto ao comportamento, interação social e comunicação. Agitam-se e

se desorganizam eír- espaços com muitas pessoas, possuem pouca tolerância para

esperar em filas, mas irão exigir, provavelmente, vai exigir tratamento pela vida toda,

porém, eles apresentam o desenvolvimento fisico normal. Pessoas com TEA

geralmente apresentam dificuldades em processar informações sensoriais cotidianas

como sons, imagens, odores, podendo ser hipossensíveis ou hipersensíveis aos

estímulos. Nesta condição, os sentidos não processam adequadamente as

informações recebidas, gerando respostas inapropriadas, tais como: crises de

ansiedade, agitação motora e desconforto fisico. O Transtorno Espectro Autista

(TEA) se caracterizapor alterações qualitativas das interações sociais recíprocas e de

comunicação e por um repertório de interesses e atividades restrito, estereotipado e

repetitivo, que pode afetar todo o funcionamento da pessoa. Isto porque, a par da

insuficiêncía e até impossibilidade de comunicação verbal, a comunicação não verbal

é sempre prejudicada. Mesmo quando se fala em autismo de alto funcionamento, a

interpretação literal e a incapacidade ou redução de entendimento do implícito, da
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linguagem visual, gestual, corporal enfim, estão presentes. Tais dificuldades podem

afetar diretamente no cotidiano das ações das forças de segurança, necessitando de

atendimento e suporte diferenciado para ações junto às pessoas dentro deste

Espectro, quem engloba uma significativa parcela da sociedade.

A família representa a primeira instituição a qual a ciança tem acesso ao

meio social, constituindo um importante espaço de socialização. A criança depende

dos familiares, enquanto membros sociais mais competentes e provedores de

cuidados básicos necessários à satisfação de suas necessidades, exercendo uma

enofine influência no desenvolvimento e crescimento dessa criança. Ao se deparar

com o nascimento de um indivíduo com problemas de desenvolvimento, ou após um

diagnóstico preciso de um profissional, a família apresenta dificuldades em lidar com

este tipo de situação, podendo desenvolver posturas e atitudes inadequadas que não

contribuirão para o desenvolvimento da crianga nem trarão equilíbrio da dinâmica

familiar. No que diz respeito à criança com autismo, podem ser verificadas alterações

na dinâmica familiar, a qual pode ser afetadapelo luto, sentimentos de raiva, negação

e depressão. A família de uma criança autista necessita tanto de atendimento e

orientação quanto o próprio indivíduo, não só para sua própria otganizaçáo e

ajustamento, como também para que possa constituir um elemento de apoio e ajuda

ao processo de educação e reabilitaçáo, é necessária que os profissionais ligados com

o diagnóstico possam auxiliar de forma adequada à família, para que essa possa estar

bem informadapara auxiliar esta criança.

A elaboragão de um cadastro unificado possibilitara saber quantas pessoas

com autismo existem em Mato Grosso, a fim de facilitar, bem como promover uma

capacitação mais qualificada dos profissionais da saúde, educadores e demais

profissionais que afuam com as pessoas com transtorno do espectro autista (TEA).

Nesse sentido, a busca pela valorizaçáo e pelo respeito com as pessoas com autismo

deve ser constante. Assim, cadavez mais é preciso investir em serviços e pesquisas

sobre a remoção de barreiras sociais e equívocos sobre o autismo.
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Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas,

manifestamo-nos, quanto ao mérito, fia Comissão de Saúde, Previdência e

Assistência Social, pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI (PL) N" 4l4t20lg,

de autoria do Deputado WILSON SANTOS, lido na 30u Sessão Ordinária

(1610412019), nos termos do SUBSTITUTIVO INTEGRAL No 02, de autoria da

Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social, ficando o texto oliginal

rejeitado. Restando preiudicado o Substitutivo Integral no 0L, o Projeto de Lei

(PL) n" 73312019, de autoria do Deputado WILSON SANTOS, Projeto de Lei (PL)

n" 883/2019, de autoria do Deputado WILSON SANTOS, Projeto de Lei (PL) n'

lll6l2}tg, de autoria da Deputada JANAÍNA RIVA (Recebeu apensamento do PL

n" 33912021, PL n' 46512021 e PL n'47912021), Projeto de Lei (PL) n' ll4ll20l9,

de autoria do Deputado WILSON SANTOS (Recebeu apensamento do PL no

83512020 e PL n" 98612020), Projeto de Lei (PL) n" 13212020, de autoria da

Deputada JANAÍNA RIVA (Recebeu apensamento do PL n' 52712021), Projeto de

Lei (PL) n" I55I2O2O de autoria do Deputado PAULO ARAUJO, que foram

apensados em 161111202l, Projeto de Lei n" 11512022, de autoria do Deputado

THIAGO SILVA, apensado no dia 1810312022, o Projeto de Lei no 7412022, de

autoria do Deputado VALDIR BARRANCO, Projeto de Lei n'25512022, de attona

do Deputado EDUARDO BOTELHO, ambos apensados em 1310412022 e Projeto de

Lei no 28912022, de autoria do Deputado VALDIR BARRANCO, apensado em

lglo4l2o22, por ffatarem de assunto idêntico e por força do artigo 194, § único e do

artigo 195 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

018112022 0' s' N' 0lgll2022
Referente âo Projeto de Lei (PL) no 41412019, que que úÍDispõe sobre o

oferecimento, na Rede Pública, Privada e Filantrópica de saúde do Estado de

Mato Grosso, de prioridade no atendimento de pais e cuidadores de pessoas com
Transtorno de Espectro Autista (TEA)».

Deputado WILSON SANTOS

Projeto de Lei (PL) n" 73312019 - Deputado WILSON SANTOS.
Projeto de Lei (PL) n" 88312019 - Deputado WILSON SANTOS.

Projeto de Lei (PL) n" 111612}19 - Deputada JANAÍNA RIVA.
(contém apensamento dos PL's n' 33912021,46512021 e 47912021).

Projeto de Lei (PL) n" ll4ll20l9 - Deputado WILSON SANTOS.
(contérn apensarnento dos PL's n'83512020 e98612020).

Projeto de Lei (PL) n' l32l2O2O - Deputada JANAÍNA RIVA.
(conténr apensamento clo PL n" 52712021).

Projeto de Lei (PL) n" l55l2O2O - Deputado PAULO ARAUJO.

Projeto de Lei (PL) n' 7412022 - Deputado VALDIR BARRANCO;

Projeto de Lei (PL) n" ll5l2}22- Deputado THIAGO SILVA;

Projeto de Lei (PL) n' 25512022 - Deputado EDUARDO BOTELHO;

Projeto de Lei (PL) n" 28912022 - Deputado VALDIR BARRANCO;

Substitutivo Integral no 01- Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social
SUBSTITUTIVO,

Ante o exposto e recoúecendo quanto ao mérito, na Comissão de Saúde,

Previdência e Assistência Social, pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI (PL) N"

41412019, de autoria do Deputado WILSON SANTOS, lido na 30u Sessão Ordinária

(1610412019), nos termos do SUBSTITUTM INTEGRAL No 02, de autoria da

Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social, ficando o texto orieinal rejeitado.

Restando preiudicado o Substitutivo Integral no 01, o Projeto de Lei (PL) n' 73312019,

de autoria do Deputado WILSON SANTOS, Projeto de Lei (PL) n' 88312019, de autoria do

Deputado WILSON SANTOS, Projeto de Lei (PL) n' 1116/2019, de autoria da Deputada
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fnNeÍNA RM (Recebeu apensamento do PL no 33gl2}2l, PL no 46512021 e PL no

47gl2)2l), Projeto de Lei (PL) n" ll4tl2}lg,de autoria do Deputado WILSON SANTOS

(Recebeu apensamento do PL n' 83512020 e PL n' 98612020), Projeto de Lei (PL) n"

l32l2O2O, de autoria da Deputada JANAÍNA RIVA (Recebeu apensamento do PL no

52712021), Projeto de Lei (PL) n' 15512020 de autoria do Deputado PAULO ARAÚJO,

que foram apensados en 1611112021, Projeto de Lei n' 11512022, de autoria do Deputado

THIAGO SILVA, apensado no dia 1810312022, o Projeto de Lei n" 7412022, de autoria do

Deputado VALDIR BARRANCO, Projeto de Lei n'25512022, de autoria do Deputado

EDUARDO BOTELHO, ambos apensados eml3l04l2022 e Projeto de Lei n" 28912022, de

autoria do Deputado VALDIR BARRANCO, apensado em 19/0412022, por tratarem de

assunto idêntico e por força do artigo 194, § único e do artigo 195 do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

VOTO DO RELATOR (A):
SUBSl'ITLJTIVO O::

SUBSTITUTM INTEGRAL no 02

! revonÁvnr E npmlÇÃo

AI'ENSÂ]\íDN'ToS:

PROJETO DE LEI N'733/2019, autoria Deputado WILSON SANTOS
I ravoRaver E nprslÇÃo I pnBTUDICIDADE/ARQUrvo

(cepirulo vur, eRTIco 194, § úNIco rlou erurco 195, § 2).

PROJETO DE LEI N" 883/2019, autoria Deputado WILSON SANTOS

! rlvonaver E nprprÇÃo I pnpruoICIDADE/ARQUrvo
(cApÍTULo vltt, ARTIco tea, ç úNIco r/ou AzuTco 195, § 2).

PROJETO DE LEI N" 1116/2019, autoria Deputado JANAINA RIVA
I ravonev,r E nsrptÇÃo r 

[P"#?,,T,çP,.P,-"/**q,y,ryf"o,e5,§2)
PROJETO DE LEI N' 1141/2019, autoria Deputado WILSON SANTOS
E pavonÁvBr E nrrBlÇÃo I pnpruoICIDADE/AReurvo

lcarÍrulo vltI, anrtco 194, 5 úNtco elou anrrco 195, § 2)

PROJETO DE LEI N' 13212020, autoria Deputado JANAINA RIVA
I ravoRavel E nrrslÇÃo I pnpruoICIDADE/ARQUrvo

lcnrÍrulo vln, eRTIco 194, § ÚtNIco rlou eplrco 195, § 2).

PROJETO DE LEI N" 155/2020, autoria Deputado PAULO ARAUJO
! r'avonaver E nprplÇÃo I pnBToICIDADE/ARQUrvo

(cepirulo vltt, eRTtco 194, § ÚNIco slou enlrco l9s, § 2).

PROJETO DE LEI N'7412022, autoria Deputado VALDIR BARRANCO.
I rlvona.vrr E nprslÇÃo I pnnruoICIDADE/ARQUrvo

(cepirulo vnt, enrtco tqq, § Útuco Eiou ARITco 195, § 2).

PROJETO DE LEI N' 115/2022, autonaDeputado THIAGO SILVA.
n navonevsr E nrmtÇÃo tr pnnruoICIDADE/ARQUrvo

(cepÍrulo vnt, nnrlco tq+, § Úuco elou AzuTCo 195, § 2).

E pnpruorclDADE/AReurvo
lcnrÍrulo vru. enlco 194. ç úNtco rrou entrco t95, s 2)
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PROJETO DE LEI
n revonevsr
PROJETO DE LEI
E nevonavel

N" 255/2022, autonaDeputado EDUARDO BOTELHO.
I nuprÇÃo I pnnruoICIDADE/ARQUrvo

(cepÍrulo vrrr, anrrco 194, § úNIco E/ou ARITGo 195, § 2).

N" 289/2022, attonaDeputado VALDIR BARRANCO.
n nrmrÇÃo f, rneruoICIDADE/ARQUrvo- 

(cApíTULo vril, ARTrco rec, g úruco elou nnrrco 195, § 2).

SPMDA{US/CSPAS/ALMT, "* IO dE IOPI]O dE2O22,

RELATOR tN, LÚ»io QnsfyiL
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Iv. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

);ôRDiNÃRi^ i l_][tu*t*oôRôiNÁRiÃ i 
o^t^'u*u''

i::, li,oibslM,
SUBS_TITUTIVO INTEG_RAL N:l 02 AO- P_L N'414/2019.

qtpdo- WIL_SON SANTOS:

VOTO DO RELATOR: ! nevonÁvEr- E nunrÇÃo I rnEluorcrDADE/AReutvo
(cApiTULo vlil, ÀRTtco 194, § ÚNIco E/ou ÀRITCo 195, § 2).

.LATOR VOTAÇAO
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I
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